
lftrtfeítnra municipal dt lspfrito §anto do Inruo 
ESTADO DE SÃO PAlJLO 

DECRETO N.197 DE 01 DE DEZEMBRO DE 1997. 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇ~O DE MÉDICOS PARA 
TENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA EM CARÁTER DE EMERG~NCIA 

JO~O ADIRSON PACHECO , Pt'efei to Municipal de 
spirito Santo do Turvo, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas a
ribuições legais e, 

Considerando o Procedimento Administrativo 
ara apuração de falta grave, instaurado em relação a 3 médicos 
o município; 

Considerando que, para o bom andamento do re
erido procedimento fez - se necessário a suspensão preventiva dos 
·rocessados; 

Considerando que, existem processos judiciais 
iscutindo o mérito dessa suspensão e que a conclusão do proc edi 
ente administrativo levará 90 dias; 

Considerando que, com esta suspensão os muni 
lpes ficarão sem atendimento rnédico, causando-lhes pl-ejuízos; 

Considerando que o atendimento não poderá ser 
nterrompido em virtude de seu caráter essencial e de seu inte
esse social; 

DECRETO : 

Artigo 1Q Fica a Administração Municipal 
utorizada a contratar 3 médicos para suprir as necessidades do 
.etor de SaGde, em caráter temporário e emergencial, até que s e 
.enha findo o pt'ocedimen to administrativo e julgado o mé r' i t o dos 
orocessos na Justiça TrabaJhista. 

Artigo 2Q - Este Decreto entr' ará em vigot na 
lata de sua publicação, ficando revogadas as disposições em con
.rário. 

Registre- se e Publique- se. 

P.M. Espírito Santo do Turvo, 01 de dezerubro de 1997. 

C: Js;;JC::::a~/..-#~ -----Prefeito Municipal 

PREFEI 
ESPÍRITO SA:~ I o co 

' "'tP L 
•• J - S. P. 

Registrado nesta Secre ta:·a sob n'l 

· lCt:± ' fls._o_tQ ... , Livro n11_(X,.) __ ~·-1 

" 
. - . "'' 

Munlc. Adm. o FI nnços 
9. 7 6 7. 9 4 3- S..:.~ ? 1 S p 

CEP 18935-000 - E. S. Turvo -SP 
Ulllti!A.Iu Gonçalves, 01-81 - Cx. Postal, 01- Fones (014) 375-1214- 375-1211 - Fax 375-1184 • 

~ 


	00255750

